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Lei Ordinária Municipal n® 1.316, de 07 de fevereiro de 2023.

"FIXA o PISO SALARIAL DOS AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS,
PARA O ANO DE 2023 '

Art.r Fica definido o piso municipal dos Agentes Comunitários de Saiide e dos

Agentes de Combate ás Endemias, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, em R$

2.604,00 (dois mil seiscentos e quatro reais), conforme previsão da Emenda

Constitucional n° 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022.

§1° O pagamento do piso de que trata o capuí deste artigo e seus reflexos

financeiros, por parte do município, fica condicionado ao recebimento do recurso oriundo

da União, conforme disposto no §7°, art. 198 da Constituição Federal, com redação dada

pela Emenda Constitucional rf 120, de 15 de maio de 2022.

§2° Caso o município receba valores retroativos da União, estes serão pagos

integralmente aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às

Endemias.

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o artigo 1®

da Lei 1.299, de 30 de agosto de 2022 .

Major Gercino SC, 07 de fevereiro de 2023.
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